
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Autoriza a revisão da remuneração dos 
servidores públicos da Câmara 
Municipal do Município de Presidente 
Kennedy a partir de 1° de maio de 2005. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, Estado 

do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a 

seguinte Resolução. 

Art. 1. Autoriza a revisão da remuneração dos servidores públicos da 

Câmara Municipal do Município de Presidente Kennedy a partir de 1° de maio 

de 2005, no percentual de 8% (oito por cento). 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2005. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy, 27 de junho de 2005. 
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Vianei Soares Viana 
Presidente da Câmara 
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